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Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

1 – A imprensa de ontem dá conta de um conjunto de factos preocupantes relacionados com a

segurança de magistrados, funcionários e utentes do Campus da Justiça de Lisboa, por falta de

polícias nas instalações do Campus;

2 – Segundo esta notícia, o número de efetivos da PSP na esquadra do Campus da Justiça

passou de 64 para 40, nos últimos 4 anos, sendo que a estes agentes incumbe fazer as rondas

no exterior do Campus da Justiça, transportar os detidos que vêm do Comando Metropolitano de

Lisboa da PSP e conduzir os presos até às salas de audiência, além de garantir a própria

segurança dentro da sala de audiência;

3 – São comuns situações em que existem 3 polícias para transportar 6 detidos, desde os

calabouços até às salas de audiências, circunstância que levou o Comando Metropolitano de

Lisboa da PSP a determinar que os agentes retirem os carregadores das armas por precaução;

4 – É a falta de agentes da PSP que os obriga a algemarem suspeitos aos pares, numa clara

violação de direitos fundamentais, desde logo o da dignidade humana;

5 - É também a existência de apenas dois agentes femininos por turno a causa de, muitas

vezes, uma detida ou uma presa ser conduzida à sala de audiências sem a prévia revista

minuciosa;

6 – Quanto às salas de audiência, sobretudo nos processos de arguidos não presos, não existe

segurança na sala, nem sequer no piso, e muito menos disponível rapidamente; esta situação é

particularmente perigosa nos julgamentos em que existem interesses conflituantes entre

arguidos, ou entre arguidos e queixosos, com a assistência de elementos de famílias rivais:

nestes casos, é imprescindível a presença da autoridade, e, na sua falta, resta aos magistrados

contactarem a esquadra do Campus da Justiça, o que é simplesmente inaceitável;



7 – De igual modo, a segurança das instalações, dentro dos vários edifícios do Campus da

Justiça, deixa muito a desejar, com a supressão de várias rondas e a diminuição do número de

seguranças em funções naqueles edifícios;

8 – Todas estas situações terão sido oportunamente reportadas à hierarquia, quer por juízes

quer por procuradores, que já deram conta destes casos à tutela, sem que nenhuma resposta

tenham obtido, até à data.

Tendo presente que:

Nos termos do disposto no artº. 156º, alínea d) da Constituição, é direito dos Deputados «fazer

perguntas ao Governo sobre quaisquer actos deste ou da Administração Pública e obter

resposta em prazo razoável»;

Nos termos do artº. 155º, nº. 3 da Constituição e do artº. 12º, nº. 3 do Estatuto dos Deputados,

«todas as entidades públicas estão sujeitas ao dever geral de cooperação com os Deputados no

exercício das suas funções ou por causa delas»;

Nos termos do disposto no artº. 229º, nº. 1 do Regimento da Assembleia da República, as

perguntas apresentadas pelos Deputados são tramitadas por intermédio do Presidente da

Assembleia da República com destino à entidade requerida, tendo esta o dever de responder

conforme o disposto no nº. 3 do mesmo preceito;

Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer à Senhora Ministra

da Justiça, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem, se

digne responder às perguntas seguintes:

1 – Confirma V. Exa. que estas situações lhe foram reportadas pela hierarquia de ambas

as magistraturas?

2 – Solicitou V. Exa. reforço do efetivo policial da esquadra da PSP do Campus da

Justiça?

3 – Tomou V. Exa. alguma medida para reforçar a segurança dentro das instalações?

4 – De que forma é normalmente garantida a segurança no perímetro exterior do Campus

da Justiça?

5 – Considera V. Exa. existirem, neste momento, meios suficientes e adequados a

controlar uma qualquer situação de emergência que ocorra dentro do Campus da

Justiça?



Palácio de São Bento, 23 de novembro de 2018

Deputado(a)s

NUNO MAGALHÃES(CDS-PP)

TELMO CORREIA(CDS-PP)

VÂNIA DIAS DA SILVA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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